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Aponte sua câmera ao QR Code abaixo para 
fazer o download desta apresentação



É importante planejar???? 

 



Lei 14133/2021
Lei de Licitações e Contratos Administrativos

 



Lei 14133/2021

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia 
(...)

PLANEJAMENTO 



Lei 14133/2021

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

PLANEJAMENTO 



Lei 14133/2021

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis 
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, 
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

PLANEJAMENTO 



* Diego Mendes - Coordenador-Geral no DELOG/Seges/MGI - Curso de Compras e Contratações via Sistemas UFG 
20/09/2023



Decreto 10.947/2022
Dispõe sobre o plano de contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de 

Contratações no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

 



Elaboração do PCA

 



ELABORAÇÃO DO PCA

A fase de planejamento da contratação, inicialmente entendida apenas 
como uma boa prática administrativa evoluiu e foi erigida a imperativo 
legal, conforme se extrai da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos - NLLC). 

Instrumento de padronização dos procedimentos de contratação – Brasília : 
Advocacia-Geral da União: Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, 2023.



Decreto 10947/2022 

Art. 5º A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades 
tem como objetivos:

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por 
meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter 
economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos 
processuais;

ELABORAÇÃO DO PCA



Decreto 10947/2022 

Art. 5º A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades 
tem como objetivos:

(...)

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística 
sustentável e outros instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - evitar o fracionamento de despesas; 

ELABORAÇÃO DO PCA



Decreto 10947/2022 

Art. 5º A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e pelas entidades 
tem como objetivos:

(...)

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 
potencial com o mercado e incrementar a competitividade.

ELABORAÇÃO DO PCA



Planejamento das aquisições de bens e contratações de serviços, 
obras e soluções de tecnologia da informação para o orçamento do 
ano seguinte.

* Webber Tavares - Coordenador da CAP/DCOM - Curso de Compras e Contratações via Sistemas UFG  
13/09/2023

ELABORAÇÃO DO PCA



ELABORAÇÃO DO PCA

Agente de Compras (unidade acadêmica ou órgão administrativo) -  planeja e 
insere o DFD no sistema PGC

DCOM - agrupa os itens no sistema PGC, na contratação específica



ELABORAÇÃO DO PCA

Dificuldade: 

  - identificar esses itens com especificações sucintas, para agrupar num 
mesmo processo de compra, para definir estratégias e tipos de 
contratações no ano de execução;

- prazo curto para toda análise (punição).



NÃO PLANEJOU, NÃO COMPROU! 

 



MAS….. PORÉM…  ENTRETANTO…. 

 



NO ANO DE EXECUÇÃO DO PCA

 



Decreto 10947/2022 

 Inclusão, exclusão ou redimensionamento

Art. 16. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual 

poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.

REDIMENSIONAMENTO DO PCA



NÃO PLANEJOU, NÃO COMPROU! 

 



NO ANO DE ELABORAÇÃO DO PCA

 



Decreto 10947/2022 

 Inclusão, exclusão ou redimensionamento

Art. 15. Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual 

poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento 

de itens.

REDIMENSIONAMENTO DO PCA



  Idéia é que seja o mínimo de alteração possível na janela de 
redimensionamento. 
    
       Se fiz e precisa de muita alteração é porque planejei errado. 
       
       Não podemos ficar alterando muito. 

Reunião de dúvidas com equipe sistema COMPRASGOV

REDIMENSIONAMENTO DO PCA



Ofício Circular 12/2023
Documento SEI 4054621

Período de redimensionamento do PCA 2024

 



Principais pontos do Ofício Circular 12/2023/DCOM/UFG (redimensionamento do 
PCA 2024):

2. (...) até 03/11/2023, para inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens dos 
DFD's do Plano de Contratações Anual de 2024 (PCA 2024).

3. (...) manterá os valores já distribuídos/informados de capital/investimento para o 
PCA 2024 e, reajustado/aumentados os valores destinados a despesas de custeio.

Tabela com os valores para unidades acadêmicas. 
Órgãos mesmo valor utilizado no PCA 2023

REDIMENSIONAMENTO DO PCA



Principais pontos do Ofício Circular 12/2023/DCOM/UFG (redimensionamento do 
PCA 2024):

6. (...) a unidade/órgão que necessita editar ou excluir um DFD previamente enviado 
deverá encaminhar um e-mail para cap.dcom@ufg.br informando o número do DFD 
que necessita alterar, para que a CAP/DCOM retorne o DFD para alteração.
Já a unidade/órgão que necessitar incluir um novo DFD, poderá incluir e enviar o DFD 
sem contato prévio com a DCOM.

REDIMENSIONAMENTO DO PCA

mailto:cap.dcom@ufg.br


Principais pontos do Ofício Circular 12/2023/DCOM/UFG (redimensionamento do 
PCA 2024):

7. (..) objetos que NÃO NECESSITAM serem incluídos no PCA: Bolsas, Passagens, 
Diárias, Serviços realizados pelo CEGRAF e SEINFRA, Itens a serem requisitados no 
Almoxarifado da DLOG, Cota das cópias do contrato de outsourcing e Contratos que 
serão renovados em 2024. 

Para esses objetos a unidade deverá reservar uma cota no orçamento da 
unidade para atendimento, pois alguns deles são deduzidos do orçamento da 
unidade, mas não necessitam constar do PCA. 

Os itens que DEVEM constar no PCA, são: Reformas, Obras e Serviços que serão 
realizados por terceiros, Contratos que finalizam em 2024 e necessitam de nova 
contratação, Softwares, Material de consumo ou Permanente que serão adquiridos em 
2024, Inscrição em eventos. 

REDIMENSIONAMENTO DO PCA



PCA 2024

 



PCA - PGC

Redimensionamento 
do PCA - PGC

DCOM e PROAD 
agrupar e aprovar o 
PCA 2024

DCOM e PROAD 
agrupar e aprovar o 
PCA 2024

PCA 2024



PCA 2025

 



* Webber Tavares - CAP/DCOM - Curso de Compras e Contratações via Sistemas UFG 
13/09/2023



* Webber Tavares - CAP/DCOM - Curso de Compras e Contratações via Sistemas UFG 
13/09/2023



Obrigada! 
E-mail: diretoria.dcom@ufg.br

Fone: 62 3521 1015
62 99268 7445

mailto:diretoria.dcom@ufg.br

